
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Diretoria de Projetos Institucionais

TERMO ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
11/2015 CELEBRADO ENTRE A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE
DE TECNOLOGIA.

Processo nº 23068.021078/2014-92

A UNIVERSIDADE FEDERALDO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino Superior, na
forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei nº 3.868 de 30/01/61, reestruturada pelo Decreto nº
63.577 de 08/11/68, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.479.123/0001-43, sediada a Av. Fernando Ferrari, nº 514 -

Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Vitória, ES, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Paulo
Sérgio de Paula Vargas, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº. 337.068 — SSP/ES, CPF nº
526.372.397-00, nomeado por decreto do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no DOU de 23/03/2020 e
a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundação de Direito Privado
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº 845 - Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Armando
Biondo Filho, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade 3.052.172 IFP-R] , CPF nº 376.717.407-30,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, sem alteração do
valor do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REORÇAMENTAÇÃO

É vedadaa realização pela FEST de gastos que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devido
detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores unitários,
quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão nº. 9604/2017-TCU.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde a]não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
Ú

A UFES providenciará, sem ônus para a FEST, a publicação do extrato do presente aditamento no Diário Oficial da
União, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

Tel.: (27) 4009-2037
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Diretoria de Projetos Institucionais

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 01 (UMA) VIA PARA UM SÓ

EFEITO.

Vitória/Espírito Santo

SuperintendelfteaBiroPE

Coordenador

Av. Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário — Goiabeiras — Vitória/ES — CEP 29075-910
Tel.: (27) 4009-2037
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

de acordo com o previsto no Art. 8º da Resolução nº 11/2015.

com
35% do total do projeto, de acordo com o Art.3º da Resolução nº 11/2015.

35% do total do projeto, de acordo com o Art. 9ºda Resolução nº 11/2915.

74 do Decreto S823/2018.

10% sobre recursos financeiros do projeta, de acordo com o Art. 9º da Resolução nº 11/2015. Dentro
50% pode ter referente a obras e equipamentos que serão incorporados ao patrimônio da UFES. Para a

desta exigência, é necessária a apresentação de um termo que conste a aprovação:
do Diretor do Centro no qual o projeto é coordenado, ou aquele mais afim às atividades nele desenvolvidas

do órgão complementar ou do Pró-Reitor, conforme a responsabilidade de coordenação do projeto. :

percentual (3%), até 50% pode ser referante a obras e
desta exigência, é necessária a apresentação de um termo que conste

da UFES. Pass
Reitor,

cento) Tecarsos, nos
financeiros do projeto dependam de eventos futuros sem garantia de ocorrência, de acordo com a

*Obs.: À planilha deve estar sustentada em orçamentos detalhados que expressem a composição de todos os custos. Os preçosivaloresunitários, os quantitativos e metodologia de cáculo deverão estar detalhados (Consoante Acórdão 9504/2017-TCU).

Para a dispensa desta exigência, é necessária a apresentação de um termo que conste 3 aprovação do Magnífico Reitor;



ANEXO 1 -

Nome
Realizado

Elias Antonio Davi

TOTAL

Nome
Realizado

Roberto de Almeida

José Sirkis Gottlieb

ANEXO 3 -

ANEXO 4 - Diárias
Beneficiário

ANEXO 5 - Outros de Terceiros

ANEXO 6 -

Atividade

ANEXO 7 -

Nome
Realizado

JESSICA MARINHO

TOTAL

ANEXO 8-
Beneficiário

ANEXO 9 - Outros de Terceiros
Nome

Realizado
NILDO DUARTE SILVA

Valor Mensal

Valor Mensal

R$ 2.200,00
R$

Valor Mensal

Valor Diário

Valor Mensal

Valor Mensal

R$ 00

Valor Diário

3.2.
CPF

98571168768

Valor Total

84 00
164.

Valor Total

87
52.800,

Valor Total

R$

Valor Total
R$

Critério de

Valor Total

Valor Total

R$

R$

Valor Total

Critério de

CNICA

Valor
R$ 263.369,67
R$

R$ 430.249,67

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

Nome CPF SIAPE Instituição de
Origem

Tempo (meses)
Valor

Mensal
Valor Total

f Nf
;



ANEXO 11 - Bolsa

CPF
Instituição d Valorsee ce

Tempo (meses) Valor Total
Mensal

R$

R$

R$



Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomese respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4,1.1)

Valor Total sem
Função CPF Tempo (Meses)|Valor Mensal

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)
Beneficiário 7 Valor Diário Valor Total

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

Nome Função CPF Critério de seleção iempe. Valor Mensal eloa ta sem
Encargos

Realizado R$ 425.616,39
Nirlon Duarte Silva PROGRAMADOR 106.032.787-28 24 R$ 3.500,00|R$ 84.000,00
'Peterson Duarte Silva PROGRAMADOR 151.398.217-61 24 R$ 3.500,00|R$ 84.000,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE| ANALISTA DE SISTEMAS 24 R$ 4.500,00|R$ 108.000,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE| ANALISTA DE SISTEMAS 24 R$ 4.500,00|R$ 108.000,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE ASSISTENTE ADM 24 R$ 3.500,00|R$ 84.000,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE TEC. EDIFICAÇÕES 24 R$ 3.500,00|R$ 84.000,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE COTADOR 24 R$ 2.490,00|R$ 59.760,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE AUX. COTADOR 24 R$ 2.490,00|R$ 59.760,00

TOTAL R$ 1.097.136,39

ANEXO 16 -

Beneficiário Valor Diário Valor Total
Realizado

7,40

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)
Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total
Realizado R$ 46.238,60

Nirlon Duarte Silva 288 RS 16,50|R$ 4.752,00
PetersonDuaneSiva 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE| 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE 288 R$ 16,50|R$ 4.752,00
A DEFINIR - CONFORME DEMANDA DO ANDAMENTO DO PROJE 288 R$ 16,50

TOTAL R$ 79.502,60 A



Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

tem

TOTAL

Quantidade|Valor Unitário Despesa

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 18 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

Item Quantidade|Valor Unitário Despesa
PCOMPUTADOR 4GB MEMORIA, PROCESSADOR 15, MONITOR 3 R$ 4.000,00|R$ 12.000,00
PRIA, PROCESSADOR XEON 3.5 GHZ, 2 HDs SAS de 1TB em RAII 1 R$ 22.920,00|R$ 22.920,00

R$ -

RS -



Õ TOTAL | | | R$ 34.920,00 |

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

Item Quantidade|Valor Unitário
R$

R$

R$

*Outros RS

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 21- Des Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)
Item Quantidade|Valor Unitário Des

R$

R$

R$

*Outros RS

TOTAL RS

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)
Item Quantidade|Valor Unitário Des



*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 22 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6
Quantidade|Valor Unitário RS

R$

R$

*Outros RS

TOTAL R$

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 23 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:



ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)
Item Quantidade|Valor Unitário R$

R$

R$

*Outros R$

TOTAL RS

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 24 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8
Item Quantidade|Valor Unitário R$

R$

R$

*Outros RS

TOTAL RS

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:

ANEXO 26 - Divu e Publicidade (Rubrica 5.9)
Item Quantidade|Valor Unitário R$

R$

R$

*Outros R$

TOTAL RS

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens
devem ser listados abaixo:



ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

Critério de
Empresa/Serviço dis seleção

R$

R$

R$

TOTAL R$

OBS: A ausência de indicação de nomese os respectivos pagamentosa serem feitos a eles deverá ser
devidamente justificada.

ANEXO28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

Critério deE E

CNPJmpresa/Serviço
Seleção

RS

R$
TOTAL R$

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentosa serem feitosa eles deverá ser
devidamente justificada.

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

Empresa/Serviço CNPJ quo de
Valor

Seleção
Realizado R$ 405.409,82
Seguro RS 1.506,07

4 SALAS COMERCIAIS MOBILIADAS - SOFT MOBILE INFORMAT 09.410.185/0001-87 R$ 201.360,00
ENERGIA - 4 SALAS COMERCIAIS - EDP ESCELSA RS 54.000,00

- CONFOME DEMANDASDO PROJETO (LICENÇA DE SOFTWARE E OUTROS RS 4.477,26
TOTAL RS 666.753,15

OBS: A ausência de indicação de nomese os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser
devidamente justificada.

—&4º



MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO DE
. oOBRAS PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO AS PERÍODO: 25/02/2015 a 2517

DESCRIÇÃO PREVISTO REORÇAM. (1)|REORÇAM. (2)|REORÇAM. (3)|REORÇAM. (4)|REORÇAM. (5)|REORÇAM. (6)

Serviços de Terceiros - Assistente Adm. (12 x

1 1

Outros Serviços de Terceiros - Coordenador Tt (24 x
5. 241.399, 142.850,48

de Terceiros - Consultoria
1

item 4.1.1

item 4.1.1

34.920,00

0,00

0,00

339.817,60

Desenvolvimento do e Extensão 465.327,56

T


